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1ª. PARTE: INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.1. TRANSCRIÇÃO DE DECRETO

1.1.1. DECRETO

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

interromper, por necessidade de serviço, a contar de 7 de janeiro de 2025, as férias

concedidas a UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e

Defesa Social do Pará, por intermédio do Decreto datado de 31 de outubro de 2024,

publicado no Diário Oficial do Estado n° 36.017, de 4 de novembro de 2024.

PALÁCIO DO GOVERNO, 6 DE JANEIRO DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1156388
(Transcrito do DOE nº 36.089 p.4, DE 07 DE JANEIRO DE 2025)

2ª. PARTE: INFORMAÇÕES ACADÊMICAS

2.1. PORTARIA

2.1.1. Portaria n° 01/2025 - GAB/IESP.

Portaria n° 01/2025 - GAB/IESP.

A DPC TELMA AGOSTINHA ALVES DE AVELAR - Diretora do IESP em exercício,

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 2151/2024 - SAGA/SEGUP, de

27 de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO os termos do art. 1° da Lei n° 6.257, de 17 de novembro de 1999,

que cria o Instituto de Ensino de Segurança do Pará;

CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico do CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA

CIVIL MUNICIPAL DE PORTEL -PA, aprovado pela Resolução n° 494/2024 – CONSUP, de

26.06.2024, publicada no DOE nº 35.876, de 01.07.2024;

CONSIDERANDO o Edital 024/2025/PMP, de 03 de janeiro de 2025, da Prefeitura

Municipal de PORTEL/PA, que convoca para o Curso de Formação 50 (cinquenta)
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candidatos classificados no Concurso Público regido pelo Edital n° 001/2023 - Prefeitura

Municipal de Portel/PA.

R E S O L V E :
Art. 1° Instituir o CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE

PORTEL - PA, que tem como objetivo dotar o aluno de conhecimentos, habilidades e

atitudes que o capacite para o exercício da profissão de Guarda Municipal, em conformidade

com a legislação vigente, de forma a desempenhar adequadamente suas funções, dentro

dos limites da Lei, da ética e do absoluto respeito aos direitos humanos.

a) Número de alunos: 50 (cinquenta);

b) Carga horária do curso: 476 h/a;

c) Número de turma: 01 (uma);

d) Período do curso: fevereiro a abril de 2025;

e) Coordenação Geral: DPC Telma Agostinha Alves de Avelar - Coordenadora

de Ensino Profissional - CEP/IESP;

f) Supervisor do Curso do 1º Módulo: Lúcio Mauro dos Santos Costa - 1º Ten

BM R/R - CEP/IESP;

g) Supervisor do Curso do 2º Módulo: Geruza Teixeira Pinto - ST BM R/R;

h) Coordenador Institucional: Reginaldo Silva de Freitas, designado pela

Portaria nº 3.170/2024-/PMP-PA;

i) Local: Município de Portel/PA.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Marituba - PA, 06 de Janeiro de 2025.

DPC Telma Agostinha Alves de Avelar.

Diretora do IESP em exercício.

Marituba/PA, 16 de janeiro de 2025.

Mônica Figueiredo Veloso - CEL QOBM

Coordenadora de Ensino Superior do IESP
Diretora do IESP em exercício
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